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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.537, DE 22 DE ABRIL DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência, no valor total de R$ 171.172,00, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
transferência, no valor total de R$ 171.172,00 (cento e um mil cento e setenta e dois reais), nos termos do Artigo 8,
da  Lei Municipal Nº 3.661, de 11/10/2023 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e
Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências), observadas as seguintes classificações:
institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 708]..............................R$ 171.172,00

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA .............................................................................R$ 171.172,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total  das transferências,  aberto no  caput deste artigo, será
coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  OU  TOTAIS  das  seguintes  DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS  vigentes,  nos  termos  do  Inciso  III,  do  Parágrafo  1º,  do  Artigo  43  (recursos  disponíveis,  não
comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal
Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 700] R$ 171.172,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...........................................R$ 171.172,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato  Administrativo  nº  010/2024.  Processo  Administrativo  n.º  033/2024.  Dispensa
Eletrônica n.º  015/2024.  Contratante:  Município  de  Morro  Agudo.  Contratado:  MARCELO
LEONARDO ME. Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados para elaboração de
laudo VTN 2024 anual  e laudos NIRF’S em malha fiscal.  Valor:  R$ 42.116,49.  Assinatura:
09/04/2024. Gestor: Renata Vieira Martins – Assessora Tributária.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 405, DE 22 DE ABRIL DE 2024=
“Dispõe sobre a extinção de contrato com o(a) funcionário(a) que especifica e estabelece outras

providências.”

FABIO  MARQUES  PEREIRA  DA
SILVA, Chefe  do  Setor  de  Recursos
Humanos,  considerando  o  disposto  no
Decreto nº 5.881 de 19 de julho de 2022,

R E S O L V E:

Art.  1º Nos  termos  do  inc.  V  do  art.  10  da  Lei  Municipal  nº  3.521/22  e  em
conformidade com a solicitação protocolada no Setor de Recursos Humanos sob o nº SRH 0606/2024,
EXTINGUIR,  por  iniciativa  do(a)  contratado(a), o  contrato  de  trabalho  com o(a)  Sr(a).  VINICIUS
SILVEIRA  POLO,  matricula  funcional  nº  5682,  a  partir  de  30/04/2024,  ocupante  da  função  de
DOCENTE DE MANUTENÇÃO E SUPORTE DE HARDWARE E SOFTWARE, de provimento
temporário, nomeada(o) nos termos do art. 3º da Portaria SRH nº 351, de 01 de fevereiro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 22 de abril de 2024.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.
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